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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA INEXIGIBILIDADE Nº 24/2022 
PROAD Nº. 5161/2022  

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição das soluções Zênite(ZÊNITE FÁCIL e 
ORIENTAÇÃO POR ESCRITO EM LICITAÇÃO E CONTRATOS), para o exercício de 2023. 
 
 
  Senhores fornecedores, 
 
 
  Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta 
contratação, a unidade requisitante (SLC), solicitou da empresa detentora da exclusividade da 
comercialização das soluções (docs. 19 e 20 - proad), os comprovantes dos preços (notas de 
empenho) de outros órgãos, com o fim de verificar que não haveria preços desiguais ao que foi 
ofertado para este Regional, conforme documentos nºs 15 a 17(proad). 
 
  Foi realizado por esta Secretaria de Licitações e Contratos o termo de 
referência para a aquisição das soluções, e enviado para que a empresa tomasse conhecimento e se 
manifestasse acerca da concordância com tal. A empresa solicitou algumas modificações, conforme 
doc. 09(proad), as quais foram analisadas e aceitas por esta Secretaria de Licitações e Contratos. 
(doc. 13 – proad). 
 
  Após a verificação da proposta apresentada e toda a sua documentação 
jurídica e fiscal, foi proposta a adjudicação desta inexigibilidade no valor total de R$ 16.523,00 a 
empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. Especificações e valores destacados na 
tabela abaixo: 
 

 
EMPRESA ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
NATUREZA 
JURÍDICA 

S.A. 

CNPJ 86.781.069/0001-15 
ENDEREÇO Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º andares, Ed. Batel Office 

Tower – Batel Curitiba-PR 
E-MAIL cadastro@zenite.com.br 

 
Maceió, 26 de setembro de 2022 

 
Ivone Emiliano dos Santos 

Secretaria de Licitações e Contratos 


